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Estiado do  Pareanak  

DECRETO N.° 162 
Permite' o uso de bem móvel, dando outras pro 

vidências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 	PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o que lhe faculta o § 32, do art. 	115, 

da Lei Complementar n2  027, de'08 de janeiro de 1986 (Lei Orgâ 

nica dos Municípios), 

DECRETA: 
I 

Art. 12. Fica permitido, a titulo precário, o uso pe 

lo GRUPO DA 3.@ IDADE, localizado na Av. Maringá, 4.844, nesta' 

cidade de Umuarama-PR, de um Cilindro com chapa cromo, 	med. 

1,20 com estrutura de ferro de barra chata 1/2x3/16, chapa pa 

trimonial n2  4222. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de setembro de 1986. 

Prefeito Municipal 

z 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

SAH/rjm. 
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